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DECRETO NE Nº 28, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021.  

Abre crédito suplementar no valor de R$318.072.323,07. O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do 

Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 de dezembro de 2020,  

DECRETA: Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$318.072.323,07 (trezentos e 

dezoito milhões setenta e dois mil trezentos e vinte e três reais e sete centavos), indicado no 

Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 de 

dezembro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – das 

anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro da receita de 

Recursos Diretamente Arrecadados da Loteria do Estado de Minas Gerais, no valor de 

R$10.611.500,00 (dez milhões seiscentos e onze mil e quinhentos reais); III – do saldo financeiro 

da receita de Transferências da União Vinculados à Educação da Secretaria de Estado de 

Educação, no valor de R$577.468,71 (quinhentos e setenta e sete mil quatrocentos e sessenta e 

oito reais e setenta e um centavos); IV – do saldo financeiro do convênio nº 0398488-96/2012, 

firmado em 14 de novembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$702.379,89 (setecentos 

e dois mil trezentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos); V – do saldo financeiro do 

convênio nº 0398482-30/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 entre a Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de 

R$848.596,46 (oitocentos e quarenta e oito mil quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e 

seis centavos); VI – do saldo financeiro do convênio nº 0398483-44/2012, firmado em 14 de 

novembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$481.734,40 (quatrocentos e oitenta e um mil 

setecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos); VII – do saldo financeiro do convênio nº 

806280/2014, firmado em 23 de dezembro de 2014 entre a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, no valor de 

R$3.659.185,13 (três milhões seiscentos e cinquenta e nove mil cento e oitenta e cinco reais e 

treze centavos); VIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 806280/2014, 

firmado em 23 de dezembro de 2014 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade e o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, no valor de R$136.152,67 

(cento e trinta e seis mil cento e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos); IX – do saldo 

financeiro do convênio nº 0398493-60/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 entre a 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento 

Regional, no valor de R$938.424,73 (novecentos e trinta e oito mil quatrocentos e vinte e quatro 

reais e setenta e três centavos); X – do saldo financeiro do convênio nº 0398486-78/2012, 

firmado em 14 de novembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$1.889.114,33 (um 

milhão oitocentos e oitenta e nove mil cento e quatorze reais e trinta e três centavos); XI – do 

saldo financeiro do convênio nº 0398485-64/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 entre a 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento 
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Regional, no valor de R$1.788.420,51 (um milhão setecentos e oitenta e oito mil quatrocentos e 

vinte reais e cinquenta e um centavos); XII – do saldo financeiro do convênio nº 0398484-

59/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$1.056.393,88 (um 

milhão cinquenta e seis mil trezentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos); XIII – do 

saldo financeiro do convênio nº 824623/2015, firmado em 31 de dezembro de 2015 entre a 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, no valor de R$618.031,36 (seiscentos e dezoito mil trinta e um reais e trinta e seis 

centavos); XIV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 824623/2015, firmado em 

31 de dezembro de 2015 entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$177.750,00 (cento e setenta e sete mil 

setecentos e cinquenta reais); XV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 

813221/2014, firmado em 31 de dezembro de 2014 entre a Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$11.801,00 (onze 

mil oitocentos e um reais); XVI – do saldo financeiro do convênio nº 813221/2014, firmado em 

31 de dezembro de 2014 entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o 

Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$1.100.724,76 (um milhão cem mil 

setecentos e vinte e quatro reais e setenta e seis centavos); XVII – do saldo financeiro do 

convênio nº 11016/2020, firmado em 17 de agosto de 2020 entre o Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Companhia de 

Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor de R$988.625,41 (novecentos e oitenta e oito mil 

seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e um centavos); XVIII – do saldo financeiro do 

convênio nº 02/2013, firmado em 29 de novembro de 2013 entre o Instituto de Metrologia e 

Qualidade do Estado de Minas Gerais e o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia, no valor de R$2.013.507,77 (dois milhões treze mil quinhentos e sete reais e setenta 

e sete centavos); XIX – do saldo financeiro do convênio nº 02/2013, firmado em 29 de novembro 

de 2013 entre o Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais e o Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, no valor de R$1.469.443,14 (um milhão 

quatrocentos e sessenta e nove mil quatrocentos e quarenta e três reais e quatorze centavos); 

XX – do saldo financeiro de recursos do convênio nº 828360/2016, firmado em 28 de dezembro 

de 2016 com o Ministério do Desenvolvimento Agrário, no valor de R$313.323,88 (trezentos e 

treze mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos); XXI – do saldo financeiro da 

contrapartida do convênio nº 828360/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 com o 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, no valor de R$1.425,40 (mil quatrocentos e vinte e 

cinco reais e quarenta centavos); XXII – do saldo financeiro do convênio nº 0.008/00-2011, 

firmado em 27 de abril de 2011 com a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Paranaíba, no valor de R$2.230.000,00 (dois milhões duzentos e trinta mil reais); 

XXIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 0.008/00-2011, firmado em 27 de 

abril de 2011 com a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Paranaíba, 

no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais); XXIV – do saldo financeiro do convênio nº 

840061/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, no valor de R$76.518,23 (setenta e seis mil quinhentos e dezoito reais e vinte e 

três centavos); XXV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 840061/2016, 

firmado em 28 de dezembro de 2016 com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 



Abastecimento, no valor de R$1.655,73 (mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três 

centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 4 de 

fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 28, de 4 de 

fevereiro de 2021) (registrado no Siafi/MG sob o número 013)  

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º 

DESTE DECRETO:  

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO R$ 1231.20544127-

4.347-0001-3390-0-10.3 50.000,00 1231.20544127-4.347-0001-3390-0-24.1 2.230.000,00 

1231.20608147-4.516-0001-4490-0-10.3 1.655,73 1231.20608147-4.516-0001-4490-0-24.1 

76.518,23 1231.21605126-4.342-0001-3320-1-10.3 1.425,40 1231.21605126-4.342-0001-3320-

1-24.1 313.323,88  

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-60.2 

1.531.289,91 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-60.2 9.080.210,09  

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12306105-4.315-0001-3350-0-21.1 529.920,00 

1261.12306106-4.300-0001-3350-0-21.1 88.408.192,00 1261.12306107-4.307-0001-3350-0-21.1 

61.005.552,00 1261.12306108-4.325-0001-3350-0-21.1 40.320,00 1261.12306112-4.397-0001-

3350-0-21.1 529.920,00 1261.12306112-4.398-0001-3350-0-21.1 5.300,00 1261.12306112-

4.399-0001-3350-0-21.1 831.744,00 1261.12361106-4.297-0001-3390-0-36.1 56.196,00 

1261.12361106-4.297-0001-4450-0-36.1 521.272,71 1261.12362107-4.304-0001-3350-0-10.1 

53.000.000,00 1261.12362107-4.304-0001-3390-0-23.1 1.500.000,00 1261.12366106-4.298-

0001-3350-0-10.1 6.000.000,00 1261.12368107-4.305-0001-3350-0-10.1 1.500.000,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.147-0001-

4490-0-24.1 7.705.064,20 1301.15451071-4.152-0001-4490-1-10.3 136.152,67 1301.15451071-

4.152-0001-4490-1-24.1 3.659.185,13  

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 1451.06181139-4.412-0001-3390-

1-10.3 11.801,00 1451.06181139-4.412-0001-4490-1-24.1 1.100.724,76 1451.06183139-4.414-

0001-4490-0-10.3 177.750,00 1451.06183139-4.414-0001-4490-0-24.1 618.031,36 

1451.06421144-4.416-0001-3350-0-24.1 1.706.376,48 1451.06421144-4.416-0001-3390-0-10.3 

47.068,91  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06122705-2.500-0001-4490-0-24.1 

388.693,32 1511.06124005-4.023-0001-4490-0-24.1 194.346,66 1511.06128007-2.003-0001-

4490-0-24.1 97.173,33 1511.06181005-4.025-0001-3390-0-10.3 3.500,00 1511.06181005-4.025-

0001-4490-0-10.3 497.413,98  

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS 2281.04122705-2.500-0001-

4490-0-60.1 44.625,00  



DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2301.26782081-2.039-0001-4490-0-70.1 988.625,41  

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2331.04122705-

2.500-0001-3390-0-73.1 1.720.513,77 2331.04122705-2.500-0001-4490-0-73.1 292.994,00 

2331.23125063-4.127-0001-3390-0-73.1 1.024.445,58 2331.23125063-4.127-0001-4490-0-73.1 

444.997,56  

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10302157-4.459-0001-3390-1-10.1 45.000.000,00 

4291.10302157-4.461-0001-3390-0-10.1 15.000.000,00 4291.10302158-4.456-0001-3341-0-10.1 

10.000.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 318.072.323,07  

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO:  

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO R$ 1261.12361106-4.297-0001-4490-0-23.1 

1.500.000,00 1261.12361106-4.302-0001-3350-0-21.1 51.425.586,00 1261.12368151-2.074-

0001-3390-0-10.1 60.500.000,00 1261.12782106-4.301-0001-3340-0-21.1 55.833.882,00 

1261.12782107-4.308-0001-3340-0-21.1 44.091.480,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 1451.12243143-4.418-0001-4567-

1-24.1 1.706.376,48  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-4.025-0001-4490-0-24.1 

680.213,31  

EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 1941.04122705-2.106-0001-3390-0-

10.3 453.598,91 1941.04122705-2.106-0001-4490-0-10.3 94.383,98  

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS 2281.04122705-2.500-0001-

3390-0-60.1 44.625,00  

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10302157-4.453-0001-3341-1-10.1 10.000.000,00 

4291.10302157-4.454-0001-3390-1-10.1 60.000.000,00  

TOTAL DA ANULAÇÃO 286.330.145,68 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente ATO DO CHEFE DE GABINETE, conforme competência delegada pelo art. 4º da 

Resolução SEINFRANº17/2020, publicada em25/04/2020. FÉRIAS-PRÊMIO - AFASTAMENTO 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 26/04/2003, a servidora: MASP 261.958-3 – Vanessa Cristina Amaral, AGTOP, por 04 

(quatro) meses, sendo 03 (três) meses do 1º quinquênio e 01 (um) mês do 3º quinquênio, a 

partir de 08/02/2021. CAROLINA ROCHA VESPUCIO Chefe de Gabinete 04 1443357 - 1  

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/DER Nº 002, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 Define os 

procedimentos de recebimento de manifestações dos usuários dos serviços prestados direta ou 



indiretamente pela Secretaria de Infraestrutura do Estado de Minas Gerais e pelo Departamento 

de Edificações e Estradas de Rodagem - DER/MG.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições 

conferidas pelo §1° do art. 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o 

disposto na Lei Estadual n° 23.304, 30 de maio de 2019, que estabelece a estrutura orgânica da 

Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais; no Decreto Estadual n° 

47.767, de 29 de novembro de 2019, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade; no art. 2°, II, “a” do Decreto Estadual n° 47.065, de 20 de outubro 

de 2016, que dispõe sobre a proposição, elaboração e redação de atos normativos do Poder 

Executivo. CONSIDERANDO as regras de proteção e defesa dos usuários do serviço público, em 

especial a Lei n° 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, o Decreto nº 44.603, de 22 de agosto de 2007 

e, subsidiariamente, a Lei nº 13.460 de 26 de junho de 2017 e o Decreto nº 9.094 de 17 de julho 

de 2017, que a regulamenta; CONSIDERANDO as cláusulas que regulam a adequação, atualidade 

e verificação da qualidade da prestação do serviço de atendimento ao usuário nos contratos de 

concessão dos serviços públicos celebrados com o Estado de Minas Gerais; CONSIDERANDO que 

a concretização do direito do usuário à adequada prestação dos serviços exige a aplicação de 

soluções para uniformização e centralização dos processos e procedimentos de atendimento 

aos usuários perante a Administração Pública; e CONSIDERANDO o papel da Ouvidoria-Geral do 

Estado, em especial o que dispõe a Lei nº 15.298, de 6 de agosto de 2004 e o Decreto Estadual 

47.740, de 21 de outubro de 2019. RESOLVE: CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Art. 1º O 

serviço de atendimento aos usuários dos serviços prestados pela Secretaria de Infraestrutura e 

Mobilidade do Estado de Minas Gerais, direta ou indiretamente, no que diz respeito ao 

recebimento de manifestações, como denúncias, reclamações, elogios e simplificação dos 

serviços públicos ficará centralizado nos sistemas oficiais da Ouvidoria-Geral do Estado, no 

telefone 162, no aplicativo MG APP e no sítio eletrônico da Ouvidoria-Geral do Estado. Parágrafo 

primeiro: Permanecerá de competência do Departamento de Edificações e Estrada de Rodagens 

(DER/MG) o recebimento das solicitações de serviços que poderão ser solicitadas por usuários 

diretos ou indiretos dos serviços públicos prestados pela autarquia Parágrafo segundo: 

Permanecerá de competência da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade do Estado de Minas 

Gerais o recebimento de solicitações de usuários diretos ou indiretos dos serviços públicos 

prestados pela SEINFRA. CAPÍTULO II TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS Art. 2º Fica 

vedado às concessionárias do transporte coletivo de passageiros e a seus parceiros que 

desenvolvam atividades vinculadas aos serviços públicos de transporte, a disponibilização ou 

divulgação de canais de comunicação concorrentes com aqueles indicados nesta Resolução, com 

exceção do que prevê o §2º deste artigo. §2º As concessionárias e a Secretaria de Infraestrutura 

e Mobilidade do Estado de Minas Gerais deverão divulgar também os canais de atendimento 

para prestação de serviços que não são de competência da Ouvidoria-Geral do Estado. § 3° As 

manifestações recebidas dos usuários deverão indicar a linha a que se refere o serviço prestado, 

para fins de apuração dos índices de satisfação do usuário, bem como os indicadores de 

desempenho previstos nos respectivos contratos. §3º As manifestações que não se refiram a 

linhas específicas deverão indicar seu caráter geral. Art. 3º Todas as concessionárias de 

transporte coletivo de passageiros do Estado de Minas Gerais deverão realizar ampla e contínua 

divulgação dos canais centralizados de atendimento indicados pela SEINFRA, com base nesta 

Resolução. § 1º A divulgação dos canais centralizados deverá ser realizada, no mínimo, por meio 



de fixação de informativo em local visível e de des- taque no interior dos veículos, bem como 

nos terminais e estações de transferência, contendo o endereço eletrônico e demais indicações 

de contato com a Ouvidoria-Geral do Estado, bem como diretrizes sobre a forma de utilização 

do M G APP, na forma do disposto pelo art. 87, inciso XXXV, do Decreto nº 44.603/2007. § 2º Os 

veículos deverão conter na parte externa, em local visível e de destaque, a indicação dos 

contatos da Ouvidoria-Geral do Estado e do MG APP. CAPÍTULO III DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 4º O 

processamento das manifestações recebidas pela Ouvidoria- Geral do Estado seguirá o rito 

próprio previsto nos termos da Lei nº 15.298, de 6 de agosto de 2004 e no Decreto Estadual 

47.740, de 21 de outubro de 2019 competindo à SEINFRAe ao DER/MG, conforme competências 

legais, atender todas as solicitações e disponibilizar as informações requeridas pela Ouvidoria. § 

1° As manifestações deverão, quando necessário, ser formalmente encaminhadas aos 

concessionários aos quais competirá apresentar resposta às manifestações e informar as 

providências adotadas, conforme procedimentos a serem estabelecidos em ato regulamentar 

Art. 5º Regras acerca dos procedimentos para manifestação dos usuários de outros serviços 

prestados pela SEINFRA poderão ser especificados em outro ato normativo. Art. 4º Esta 

Resolução entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial do Estado. Belo Horizonte, 04 

de fevereiro de 2021. FERNANDO S. MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS REIS Vice-Diretora Geral do Departamento de 

Edificações e Estadas de Rodagem de Minas Gerais 04 1443317 - 1 Departamento de Edificações 

e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio ATOS 

ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DER/MG: CONCEDE 

ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do inciso III do § 2º do art. 144 do ADCT da CE/89, a 

servidora: Masp 1028563-3, MARIA DAS DORES RASPANTI RODRIGUES, a partir de 03/02/2021.  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019.  

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, cujo pagamento se dará 

a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho 

de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, ao(s) 

servidor(es): Masp 1023110-8, Walquirio Gomes Costa, referente ao 9º quinquênio, a partir de 

29/01/2021; Masp 1028549-2, José Carlos Parreiras, referente ao 8º quinquênio, a partir de 

22/01/2021; Masp 1033106-4, Werley Geraldo Mendes Machado, referente ao 8º quinquênio, a 

partir de 03/08/2020; Masp 1033849-9, Claudio Bento Nogueira, referente ao 7º quinquênio, a 

partir de 26/01/2021.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, que 

poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 

16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-

Geral do Estado, ao(s) servidor(es): Masp 1023708-9, Dionísio Carlos de Lima, referente ao 10º 

quinquênio a partir de 22/01/2021; Masp 1028263-0, Antônio Carlos Bollara, referente ao 8º 

quinquênio a partir de 27/10/2020; Masp 1028467-7, Maurete da Conceição Gregório, referente 



ao 7º quinquênio a partir de 17/01/2021; Masp 1385330-4, Laila Stephanie de Andrade Silva, 

referente ao 1º quinquênio a partir de 23/01/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 01/2021 

O Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade – SEINFRA comunica que realizará Consulta Pública pelo prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, para colher sugestões e contribuições para as minutas de EDITAL e CONTRATO, 

referentes a processo de LICITAÇÃO de concorrência pública, cujo objeto é a CONCESSÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO, OPERA- ÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO RODOANEL METROPOLITANO DE BELO HORIZONTE. Trata-se de CONTRATO 

de Parceria Público-Privada, em regime de concessão patrocinada, pelo prazo de 30 (trinta) anos 

e valor estimado de R$ 4.034.028.219,31 (quatro bilhões, trinta e quatro milhões, vinte e oito 

mil, duzentos e dezenove reais e trinta e um centavos). A cons- trução do Rodoanel é um 

projeto de grande relevância para a mobili- dade da Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

Por meio da captura do fluxo de travessia na RMBH, o projeto visa promover a segurança dos 

usuários, a fluidez no transporte e locomoção e aumento da com- petitividade no escoamento 

de cargas, além da atração de investimen- tos para a região. É ainda importante solução para os 

gargalos do Anel Rodoviário existente. A minuta de edital e anexos, os estudos de modelagem 

do projeto, bem como as regras de participação da consulta e da audiência pública estarão 

disponíveis no site da SEINFRA (http://www.infraestrutura. mg.gov.br) e no site da Unidade de 

PPP do Estado de Minas Gerais (http://www.parcerias.mg.gov.br) a partir de 05/02/2021. As 

datas das audiências públicas serão publicadas posteriormente e as contribuições poderão ser 

encaminhadas no período entre 05/02/2021 e 22/03/2021. Fernando S. Marcato Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 044/2020.  

PROCESSO Nº: 2300.01.0123655/2020-91. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e 

Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e 

adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de Licitação - CPL, HOMOLOGA a 

CONCORRÊNCIA para Elaboração de diagnóstico da situação da edificação do Hospital Regional 

de Juiz de Fora, no município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, adjudicando o objeto 

licitado à sociedade LUMENS ENGENHARIA LTDA., CNPJ 64.330.814.0001/77, com o preço global 

de R$953.884,83 (novecentos e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 

oitenta e três centavos), referente a julho de 2020, declarando-a vencedora da licitação. A partir 

da publicação desta homologação, a empresa vencedora fica convocada a apresentar garantia 

contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 045/2020. PROCESSO Nº: 2300.01.0123662/2020-96. O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA para Elaboração de diagnóstico 

da situação da edificação do Hospital Regional de Divinópolis, no Município de Divinópolis, 

Estado de Minas Gerais, adjudicando o objeto licitado à empresa LUMENS ENGENHARIA LTDA., 

CNPJ 64.330.814.0001/77, com o preço global de R$812.188,22 (oitocentos e doze mil, cento e 

oitenta e oito reais e vinte e dois centavos), referente a julho de 2020, declarando-a vencedora 
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da licitação. A partir da publicação desta homologação, a empresa vencedora fica convocada a 

apresentar garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato, no prazo de até 03 

(três) dias úteis.  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 042/2020. PROCESSO Nº: 2300.01.0123641/2020-81. O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA para Elaboração do Diagnóstico 

da Situação da Edificação do Hospital Regional de Sete Lagoas, no Município de Sete Lagoas, 

Estado de Minas Gerais, adjudicando o objeto licitado à sociedade CONE PP CONSULTORIA 

LTDA., CNPJ 10.525.827/0001-72, com o preço global de R$743.218,13 (setecentos e quarenta e 

três mil, duzentos e dezoito reais e treze centavos), referente a julho de 2020, declarando-a 

vencedora da licitação. A partir da publicação desta homologação, a empresa vencedora fica 

convocada a apresentar garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis.  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais – DER-MG. Contratada: CVCTEC Engenharia Eireli - EPP. Objeto: 

Elaboração de projetos executivos de reforma do Prédio da Escola Estadual Farnese Maciel, no 

Município de Presidente Olegário/MG. Instrumento: Termo aditamento DE-03 ao contrato PRC. 

CCE-20.017/2018. Objetivo: fica o prazo de execução prorrogado por mais 150 dias 

consecutivos. Processo SIGED: 23885 2301 2017.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG. Contratada: Eficiência Construtora Ltda. Instrumento: Ordem de Paralisação 

em 01/01/2021 ao Contrato: PRC-CCE-20.007/2019. Objeto: Execução, Reparos Preventivos e 

Corretivos, Instalações, Recuperação e Modernização de Prédios do IPSEMG – Instituto de 

Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, compreendendo o HGIP – Hospital 

Governador Israel Pinheiro e o GEODONT – Gerência Odontológica. – Belo Horizonte. Processo 

SIGED: 108985.2301 2019.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DEER/MG. Contratada: Eficiência Construtora Ltda. Instrumento: Ordem de Paralisação 

em 02/01/2020 ao Contrato: PRC-20.028/2018. Objeto: Reforma do Prédio Sede da Biblioteca 

Pública Luiz de Bessa e Prédio Anexo. BELO HORIZONTE. Processo: 165737.2301.2018. 

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG. Contratada: RT Ambiental Eireli EPP. Instrumento: Ordem de Paralisação em 

01/01/2021 ao Contrato: DE-20.012/2020. Objeto: Reforma no Prédio e Recuperação da 

Vedação do Terreno e dos Passeios da Sede da UTRAMIG – Belo Horizonte. Processo: 

2300.01.0090595/2020-20  

Cedente: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Cessionário : Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais. Instrumento: Termo de Cessão 

DER-DF-GLA-39- ªURG- nº 7/2021. Objeto: Fração de terreno com área total de 6.609,13 m², 

localizado na Rua Oliveira Francisco Rodrigues, Bairro Aeroporto. João Pinheiro/MG. Prazo: 05 

(cinco) anos consecutivos, a partir da publicação. Processo: 1400.01.0058612/2020-21. 



NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DA DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA O Diretor de Operação Viária 

notifica aos interessados que foram mantidos em primeira instância, por não apresentarem 

defesa, os autos de infração abaixo relacionados: Transporte Coletivo Metropolitano Comercial 

Nº RIT>Nº Auto 1>E000006719, E000006720, E000006714; 2>E000006806, E000007563; 

3>E000007598; 5>E000007875, E000007557, E000007561, E000007545, E000007544, 

E000007570, E000007339, E000007338, E000007337, E000007336, E000007334, E000007716, 

E000007558, E000007560, E000007601, E000007739, E000007565, E000007569, E000007571, 

E000007564, E000007568, E000007566, E000007741, E000007737; 6>E000006796, 

E000007904, E000006797, E000007740, E000006798, E000007907, E000007897, E000007908, 

E000007896, E000007900; 7>E000006812; 1>E000006697; 2>E000004520, E000004522, 

E000004521; 4>E000004384, E000004516; 2>E000004372; 4>E000002373, E000004453. O 

Diretor de Operação Viária notifica aos interessados que foram cancelados, em decisão de 

primeira instância, os autos de infração abaixo relacionados: Transporte Coletivo Metropolitano 

Nº RIT>Nº Auto 6>217158. Transporte Coletivo Intermunicipal Nº Delegatário>Nº Auto 

9900>178762. O Diretor de Operação Viária notifica aos interessados que foram mantidos, em 

decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo relacionados, assegurando o direito 

de interposição de recurso ao CT, na forma e prazo regulamentar: Transporte Coletivo 

Metropolitano Comercial Nº RIT>Nº Auto 1>E000002725, E000003140, E000003122; 

2>E000003052, E000004759, E000003480; 3>222194, E000004339, 222265, E000003570, 

E000004603, E000002157, E000003619, E000003628, E000003560, E000002597; 

4>E000004217, E000004673, E000005342, E000005354, E000002035, E000004675, 

E000004919; 5>E000003481, E000002403, E000000833, E000004558, E000002821, 

E000004915, E000005487, E000004555; 6>E000002105, E000003757, E000002240, 

E000003752, E000003766, E000003749, E000003743, 217283, 219888, E000004242, 

E000004594, E000000839, 222266, E000002315, E000004678, 222267, 222264, 217322; 

7>E000002732, E000005204, E000004531, E000004530, 222259, E000005117; 1>E000002056; 

5>E000005663. Transporte Coletivo Metropolitano Convencional Nº RIT>Nº Auto 

6>E000003486. A Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram mantidos, 

em decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo relacionados, assegurando o 

direito de interposição de recurso ao CT, na forma e prazo regulamentar: Transporte Coletivo 

Intermunicipal Código Delegatário>Nº Auto 9060>220458, E000005306, E000005049; 

9874>E000002297; 9299>E000010045; 9398>E000008811; 9370>E000006580; 

9174>E000005609; 9085>E000002451; 9096>E000010271, E000005953, E000002610; 9351> 

178868; 9039>216078; 9260>E000000567; 9447>E000004261; 9096>E000005118, E000004879. 

9030>E000004502; 9096>E000004978, E000002333. Transporte Coletivo Metropolitano 

Comercial Nº RIT>Nº Auto 3>E000006297; 4>E000005356, E000007013; 5>E000007819; 

7>E000007951. 2>E000008178, E000008179, E000008181, E000008182, E000012971, 

E000008180, E000008174, E000008335; 3>E000003565, E000008236; 4>E000013384, 

E000012395, E000012652, E000012334; 5>E000012976, E000013407, E000013411, 

E000013430, E000012958, E000013084, E000013081; 6>E000008219, E000008136, 

E000013078, E000013074, E000012828, E000012823, E000012826, E000008218, E000008007, 

E000008137; 7>E000013080, E000013887, E000013075, 221474, E000008272, E000012981, 

166070. 5>E000010942; 6>E000012819. A Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados 

que foram mantidos, em decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo 

relacionados, assegurando o direito de interposição de recurso ao CT, na forma e prazo 



regulamentar: Transporte Fretado Código Autorizatário>Nº Auto 77>E000010692; 

1476>E000009717; 2153>223530 

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT - ATA DA 2ª 

REUNIÃO ON-LINE DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E 

METROPOLITANO REALIZADA AOS VINTE SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E UM. (26/01/2021). Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

um, às 9h30, (nove horas e trinta minutos), reuniram-se excepcionalmente de forma virtual em 

decorrência da pandemia do Coronavírus (Covid-19), o senhor Edilson Salatiel Lopes Presidente 

em substituição ao titular, e os seguintes Conselheiros: Ten. Fernando de Abreu Armani, 

Fernando Antônio Soares Bezerra, Fernando Marcio Mendes, Lorena Milagres Peron Antonacci, , 

Marcos de Castro Pinto Coelho, Michelle Guimarães Carvalho Guedes e Rodrigo Lazaro. O 

Conselheiro Márcio Ivanei do Nascimento, não participou da reunião em virtude de problemas 

operacionais. Na sequência, o Presidente em substituição fez a conferência do quórum para o 

início da 2ª reunião (segunda reunião), e, havendo número suficiente de Conselheiros titulares 

ou suplentes no exercício da titularidade, a reunião foi iniciada. Logo após, passou a palavra aos 

conselheiros para relatos dos processos distribuídos, conforme pauta. PROCESSOS DELIBERADOS 

EM CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA Nº 128, DE 25 DE JANEIRO DE 2007: ORDEM DO 

DIA.DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 011/2021: Auto de Infração E00004712, Recorrente: 

Consórcio Cidade Industrial - CONCIDI - RIT7, deliberou, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, determinando o arquivamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 

012/2021: Auto de Infração E000002753, Recorrente: Consórcio Metropolitano de Transporte - 

RIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 

N° 013/2021: Auto de Infração E000003609, Recorrente: Consorcio Cidade Industrial - CONCIDI - 

RIT7, deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 014/2021: Auto de Infração E000003612, Recorrente: 

Consorcio Cidade Industrial - CONCIDI – RIT7, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 015/2021: Auto de Infração E000003567, Recorrente: 

Consórcio Metropolitano de Transporte -RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 016/2021: Auto de Infração E00003557, Recorrente: 

Consorcio Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 017/2021: Auto de Infração E00003558, Recorrente: 

Consorcio Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 018/2021: Auto de Infração E00003521, Recorrente: 

Consorcio Cidade Industrial - CONCIDI - RIT7, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 019/2021: Auto de Infração E00003517, Recorrente: 

Consorcio Cidade Industrial - CONCIDI - RIT7, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 020/2021: Auto de Infração E00004910, Recorrente: 

Consórcio Metropolitano de Transporte - RIT 3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 021/2021: Auto de Infração E00004939, Recorrente: 

Consórcio Metropolitano de Transporte - RIT 3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 022/2021: Auto de Infração E00004602, Recorrente: 

Consórcio Metropolitano de Transporte - RIT 3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 023/2021: Auto de Infração E00004676, Recorrente: 

Consórcio Metropolitano de Transporte - RIT 3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 



recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 024/2021: Auto de Infração E00005195, Recorrente: 

Consorcio Cidade Industrial - CONCID RIT 7, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 025/2021: Auto de Infração E00005197, Recorrente: 

Consorcio Cidade Industrial - CONCID RIT 7, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 026/2021: Auto de infração 218084, Recorrente: 

Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 

DO CONSELHO N° 027/2021: Auto de infração E000006051, Recorrente: Expresso Gardênia 

Ltda., deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 

N° 028/2021: Auto de Infração E00004611, Recorrente: Consorcio Cidade Industrial - CONCID 

RIT 7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 

029/2021: Auto de Infração E00002417, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso, determinando o arquivamento do auto de infração. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 030/2021: Auto de Infração E000001829, Recorrente: Viação 

Oeste de Minas Ltda., deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 

DO CONSELHO N° 031/2021: LINHAS:1010 Belo Horizonte - Campo Belo; 3600 Cristais – Formiga; 

3870 Formiga - Pains3874 Campo Belo – Itapecerica; 3973 Arcos – Pains; 4301 Córrego Fundo – 

Formiga; 4407 Boa Esperança – Formiga; 4614 São Sebastião do Paraíso - São Tomaz de Aquino, 

Recorrente: AMEP Empreendimentos e Participações S.A e Expresso União Ltda., deliberou, por 

unanimidade opinar favorável à alteração de Controle Societário da VCB Transportes Ltda. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 032/2021: Processo: 1300010002111201970/ TRA/600, 

Delegatária: Expresso São José Ltda. / Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por unanimidade 

opinar favorável para aprovação do Termo de Anuência para Transferência dos Contratos. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 033/2021: Auto de Infração E00003562, Recorrente: Consórcio 

Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 034/2021: Auto de Infração E00004913, Recorrente: Consórcio 

Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 035/2021: Auto de Infração E00003554, Recorrente: Consórcio 

Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 036/2021: Auto de Infração E00004610, Recorrente: Consórcio 

Cidade Industrial – CONCIDI - RIT7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 037/2021: Auto de Infração E00003523, Recorrente: Consorcio 

Cidade Industrial - CONCIDI - RIT7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 038/2021: Auto de infração E000002646, Recorrente: 

Consorcio Metropolitano de Transporte RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 039/2021: Auto de infração E000002270, Recorrente: 

Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 

DO CONSELHO N° 040/2021: Auto de infração E000006055, Recorrente: Empresa de Transporte 

Santa Terezinha Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. Outros assuntos de 

interesse do conselho de transportes: A próxima reunião do Conselho de Transportes, conforme 

calendário definido no início do exercício, será realizada no dia 09/02/2021. Palavra franca: O 

Presidente, em substituição, Edilson Salatiel Lopes, solicitou saber da Secretária se havia alguma 

distribuição de processos, que por sua vez comunicou ter o Superintendente Dr. Gabriel Fajardo, 

porta voz do Secretário da SEINFRA, e, do Diretor de Operação Viária do DER/MG, solicitado o 

empenho e apoio dos Conselheiros para análise prioritária dos Autos de Infração relacionados 

ao período da pandemia, quanto ao descumprimento da DELIBERAÇÃO COVID-19 N° 17 DE 



22/03/2020. A Secretária esclareceu que atualmente existem 308 (trezentos e oito) processos 

para distribuição, dentre eles autuações, pedidos de anuências prévia, por exemplo, e, 12 (doze) 

com referência à solicitação do Sr. Superintendente. O Conselheiro Marcos de Castro Pinto 

Coelho solicitou registrar a necessidade de dar sequência à ordem cronológica dos processos 

que chegam ao Conselho de Transporte com recursos e outros assuntos, para fins de 

distribuição, por entender não haver urgência no julgamento dos mencionados processos de 

autuações. Os Conselheiros Michelle Guimarães Carvalho Guedes e Fernando Márcio Mendes 

manifestaram no mesmo sentido. O Presidente concedeu a palavra aos demais Conselheiros que 

não manifestaram. Aprovação da ata: O Presidente em substituição coloca em votação a Ata da 

2ª Reunião de 2021, sendo aprovada por unanimidade. Encerramento: Sem outras 

manifestações e nada mais havendo a tratar, o Presidente em substituição, agradeceu a 

participação dos Conselheiros e encerrou a reunião às 11h43. Eu, Neiva da Glória de Alcântara 

Miranda Marinho, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada pelos Conselheiros, foi 

assinada por mim, bem como pelo Presidente 

 

 

 
 

 
 
 
 

 


